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1. Introdução.
É fato sobejamente conhecido que a admi

nistração pública, diversamente da área priva
da, fica integralmente submetida à norma le
gal. Não possui ela o mesmo grau de liberdade
de ação que os administrados. que podem tudo
fazer desde que não exista vedação legaL

À administração pública, pois, apenas é
permitido agir em conformldade com o que a
lei lhe autorizar; daí ser um traço peculiar seu
o exercício de atividades sub lege, ou seja, sob
a lei. Neste sentido, importa ressaltar, são os
escólios de mestres da maior-envergadura tan
to do direito pátrio, como do direito estrangei
ro. Fritz Fleiner, por exemplo, pontificou que
"administração legal significa (... ) administra
ção posta em movimento pela lei e exercida
nos limites de suas disposições"'. Já auo
Mayer. ao conceituar a função administrativa,
averbou que consistia ela na satisfação dos fins
do Estado sob a leF'-. Ainda na mesma trilha
palmilhou Renato AJessi, afirmando que "la
administración sólo puede hacer aquel/o que

Vitor Rolf Laubé é Procurador do Município de
Silo Bernardo do Campo. Pós-graduado em Direito,
em nível de mestrado, pela PUC-SP.

Bra.ma a. 31 rt! 122 mal.llul. 1994

J FLEINER, Fritz. Principes Généraux dll Droil
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com a Constituição FedcTal de 1988. São Pau\o, Ed.,
Revista dos Tribunais. 1990, p. 27.
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la Jey permite"'. Entre nós, impossível é olvi
dar as liçOes dos saudosos mestres Seabra Fa
gundes e Hely Lopes Meirelles, que esc~reee

ram, o primeiro. que "administ~r é apltcar a
lei de oficio"4, e o segundo, que enquanto na
administração particular é l~c~to fazer l?d<;> o
que a lei não proíbe, na admimst~ção p~bh~
só é permitido fazer o que a leI .autonzar'~.
Ora., destes ensinamentos se extrai, com lunu·
nar clan:za, que o exercicio da atividade ad
ministrativa fica estremado pelo sistema legal,
sendo inválidos os atos que nesse sistema nâo
se fundarem, seja por com ele contrastarem.
seja por ausência de norma norteadora do com
portamento administrativo. Por fim, necessá
rio se faz apontar que esta completa subordi
nação da ação administrativa à lei se traduz
no principio da legalidade. o qual eJ.lcontra
assento constitucional, confonne se verifica do
contido no art. 37 da Lei Suprema de 1988.

Disso sucede. entre outros aspectos. que a
administração, ao pretender contratar com al
gum particular a realização de uma obra? a
compra de um bem, a execução de um serviço
etc.• não pode fazê-Io ao seu talante, como é
pennitido ao administrado, que livremente ele
ge com quem contrata o pretendido, pagando
o preço que bem entender.

Assim sendo, certo é que a administração
pública. com o fito de celebrarum contrato dis
pondo acerca de um bem objetivado, deverá se
submeter aum procedimento prévio legalmente
estabelecido, pelo qual buscará realizar o ne
gócio que melhor satisfaça o interesse públiC<;l,
propiciando a participação de qualquer parti
cular que deseje contratar tal bem com a a~

ministração. Por conseguinte, deverá a admI
nistração se submeter à realização de um pro
cedimento denominado licitação pública, nos
moldes em que é preestabelecido pelo sistema
jurídico positivo.

2. Fundamento constitucional e legal da
licitação

Entre nós, impende aclarar, a licitação aID-

3 ALESSI, Renato.lnstihlcianes de Derecho Ad
ministrativo, Barcelona, Ed. Bosch, 1970, p. 12.

4 FAOUNDEs, Seabra. O Controle das Aios Ad·
ministroliw>s pelo Poder Judiciária, 5.' ed., rev. e
atual., Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1979, p.p. 4-5.

, MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Ad~i~is

lrativo Brasileiro, 14.' ed., atual. pela Constituição
de 1988, São Paulo,Ed. Revista dos Tribunais, 1989,
p.78.
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ta com previsão tanto no plano constitucional
como no legal.

Assim é que a Constituiç.!jo da República
de 1988 sobre ela aludiu expressamente em três
passagens: no art. 22, inciso.XXVII. para ~s

tabelecer que "compete privativamenteà Uniao
legislar sobre (...) normas gerais de licitação e
contratação. em todas as modalidades, para a
administração pública, direta e indireta, inelu
idas as fundações instituidas e mantidas pejo
poder público. nas diversas esferas de gover
no, e empresas sob o seu controle"; no art. 37.
inciso XXI. para assentar que essas mesmas
pessoas. de qualquer dos Poderesda Un~. ~s
Estados. do Distrito Federal e dos MUfllClpIOS,
deverão observar que, "ressalvados os casos
especificados na legislação. as obras. servi~,
compras e alienações serão contratados medi
ante processo de licitação pública que assegu
re igualdade de condições a todos os concor
rentes com cláusulas que estabeleçam obriga~

ções~ pagamento, mantidas as cond~ções efe
tivas da proposta, nos termos da let, o qual
somente permitirá as exigências de qualifica
ção técnica e econômica indispensáveis à ga
rantia do cumprimento das obrigações"; e no
art. 175. para consignar que a concessão ou a
permissão da prestação de serviços públicos
sempre se dará através de licitação.

Ressalve-se, contudo, que, mesmo implici
tamente, o constituinte de 1988, e~ dois ou
tros dispositivos, dispôs sobre maténa concer
nente à licitação pública. Primeiro. no art. 171.
§ 2.°, ao prever que o poder público. na aquisi
ção de bens e serviçOS. deverá dar tratame~to

preferencial à empresa brasileira de capital
nacional. Depois, nom. 195, § 3.°, para vedar
a contratação pelo poder público de pessoa ju
rídica em débito com o sistema da seguridade
social, como estabelecido em lei.

Por seu turno. no plano subconstitucional,
existe a Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
que recentemente revogou o Decreto-Lei n.o

2.300 de 21 de novembro de 1986. Este novo
"Estatuto das Licitações e Contratos Adminis
trativos", segundo o seu art. L", estabelece
normas gerais sobre IicitaÇÕt'S e cont~tos ~d
ministrativos pertinentes a obras, serviços, tn~
clusive de publicidade, compras, alienações e
locações no âmbito dos Poderes da Unibo, dos
Estados, do Distrito Federal, assim como dos
Municípios, além do que deixa claro, no pará
grafo único deste mesmo ~rtigo. que ~o .regi
me que institui se subordmam a admmlstra·
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ção direta, os fundos especiais, as autarquias.
as fundações públicas, as empresas públicas,
as sociedades de economia mista e demais en
tidades controladas direta ou indiretamente
pelas pessoas de direito público com capacida~

de política, vale dizer. pela União, pelos Esta
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

3. Competência para legislar sobre a lici~

tação
Sem margem de dúvida, por se tratar a li·

citação de matéria eminentemente de direito
administrativo, possuem competência para so~

bre ela legislar a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios. Anote-se que tal com·
petência decorre da própria autonomia confe~

rida a essas pessoas com capacidade política
pelo caput do art. 18 da Lei Fundamental.

Todavia, oonformeo já entrevisto, a edição
de normas gerais sobre licitaçãO e contratos
administrativos compete privativamente à
União, ex vi do insculpido no art. 22, inciso
XXVII, da Constituição Federal

Em conseqüência, cumpre à União o esta~

belecimento das referidas normas gerais sobre
licitação e contratação, sobrando às demais
pessoas políticas competência para legislar so
bre estes temas no que lhes for peculiar. Des
tarte, ES\aóos. Distrito federal e Municipios
devem editar as suas próprias leis sobre licita
ÇÕeS e contratos administrativos. com o fito de
suplementar as normas gerais traçadas pela
União. porém adaptando suas leis às peculia
ridades regionais ou locais.

4. A questiJo das normas gerais sobre lici
tação

Como divisado, a União já exercitou a sua
oompetênci.a tespei.tal\~ à edi.'YWdas "OOtma':>
gerais sobre licitação" com a promulgação da
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993. A pr()..
pria lei deixa evidente esse fato no seu primei
ro dispositivo.

Sem embargo dísso, não se afigura razoá
vel concluir que os seus 125 artigos constitu
am "noTIlllls gerais sobre licitações e contratos
administrativos" e. portanto, de obrigatória
obsen'âncía pelas diversas pessoas políticas.
Assim se assevera porque se trata àe texto le
gal que detalha a matéria minunciosamente;
isso sem prejuízo de outros temas regulados e
que se relacionam com a fase de planejamento
do procedimento licitatório, assim como sobre
regras penais, tanto de natureza substantiva,
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como de natureza adjetiva. E, se assim se apre
senta, óbvio fica que não se cingiu ela tão-só à
edição de normas gerais. Entretanto, certo é
que, se contrária for a mens legis. dúvida al~

guma restará em se categorizar o seu artigo 1.0

de inconstitucional, já que aí estará indubita
velmente desbordando dos lindes pennitidos
pela Constituição de 1988.

O certo eque essa complexa cortfarmação
da Lei n.o 8.666 implica em que os legislado
res estaduais, distritais e municipais acabaram
por ficar sem qualquer orientação acerca da
queles dispositivos que realmente constituem
normas gerais sobre licitação, pois. na verda
de, o novo "Estatuto das Licitações e Contra
tos Administrativos" de par de conter normas
de âmbito nacional- aquelas que instituem
normas gerais - também abriga normas de
âmbito federal - regras que se dirigem aos
entes da administração federal. De melhor téc
nica legislativa se afiguraria que o legislador
federal tivesse tratado, conforme o âmbito a
que se destinassem as regras de caráter licita
tório, em diplomas dístintos, as nonnas gerais
sobre licitação e as normas especiais de licita
ção dírigidas aos órgãos federais.

Mas qual o verdadeiro sentido dessas "nor
mas gerais de Jicitaçõcs"? A resQOSla a esta
indagação. todavia, não é fornecida no plano
do direito positivo, haja vista que inexiste es·
tatuição legal a respeito, Já no patamar da ci
ência do Direito, certo éque alguns poucos dou
trinadores pátrios já encetaram algumas opi
niões sobre o tema, sem contudo, lograrem con
vergência de entendimentos.

José Afonso da Silva, por exemplo. ao se
referir à competência legislativa da União aca
ba vaI abordar a. a.~() oon.cern.em.e ás nclt
mas gerais, para ao lado das diretrizes e bases,
caracterizá-las como legislação principiológi
cd'.

Para fins de licitação, leciona Hely Lopes
Meirelles.

..". deve-se entender por normas ge
rais todas aquelas que estabelecem prin
cípios ou diretrizes aplicáveis indistin
tamente a todas as licitações e contratos
administrativos em todo °território na-

6 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Cons
titucional Positivo, 5.· ed. rev. e ampl. de acordo
com a nova Constituição, São Paulo, Ed. Revista
dos Tribunais. 1989. p. 434.
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cional"7.
Toshio Mukai, vale ressaltar. converge com

este conceito de norma geral. além de identifi
car diversos dispositivos desta categoria no hoje
revogado Decreto-Lei n,o 2.3(){)l1.

Diógenes Gasparini !roStenta que são normas
geraisaquelas que estabelecem principias, ao que
aduz:

"A nosso ver, esses principios (oor
mas gerais) aplicáveis a todas as licita
ções realizadas em nosso Pais são apenas
a obrigatoriedade da licitação para os ne
gócios de interesse das pessoas públicas e
governamentais. a obrigatoriedade debus
caramelhor proposta eaobservância dos
principios que regem a licitação"g.

Em estudo específico sobre as normas ge
rais nas licitações e contratos administrativos.
Alice Gonzalez Borges as rotula como diretri
zes que só podem ser sobredireito (direito s0
bre direito), comandos genéricos (normas de
leis), "despidos de minudências edetalhamen
tos, dirigidos à competência do legislador 10
cal"lo.

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, à sua
vez. alerta inexistirurn conceiro satisfatório s0
bre "normas gerais", mas sim aproximações
doutrinárias. sendo que, após citar as teorias
que procuram explicar a natureza jurídica des
tas normas, aponta para uma conclusão c0
mum:

"ora, as normas gerais comportam-se
como princípios, estabelecendo pautas
para a legislação preceituaI. ora compor
tam-se como preceitos, prescindindo de
qualquer legislação complementar para
serem aplicadas direta ou indiretamente

7 MEIRELLES, HeI)' Lopes. Licitação e Con
trato Administrativo, 5.' ed. atual. por Eurico de
Andrade Azevedo e Célia Marisa Prendes, São Pau
lo. Ed. Revista dos Tribunais, 1991, p. 34.

I MUKAI, Toshio. Es/atuto Jllrídico das Lici
tações e Contratos Administrativos. São Paulo. Ed.
Saraiva, 1988, pp. 10-14.

9 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrati
vo, São Paulo, Ed. Saraiva, 1989, p. 210.

10 BORGES, Alice Gonzalez. "Normas Gerais
nas LicitaÇÕeS e Contratos Administrativos (contri
buição para a elaboração de uma lei nacional)", Re
vista de Direito Público, n.~ 96, pp.84-87, ouU
dez. 1990.
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aos fatos concretos que devem reger"ll,
Sem embargo desses doutos entendimen

tos, óbvio parece se exsurgir que as precitadas
normas gerais constituem regras principiol6
gicas, visto que estabelecem principios. dire
trizes ou conceitos fundamentais. Nao possu
em elas o mesmo grau de abstraçao dos prinei
~~~mtam~ucoom~mo~udeoon~

ção das normas ordinárias; situam-se. sim, nwn
patamar intermediário, disso decorrendo. como
já alhures referido, a sua categorização como
sobredireito.

É evidente, porém, que o fato de o legisla
dor federal haver reunido num único diploma
as normas gerais nacionais e as normas espe
ciais federais em muito dificultará a missão dos
legisladores das ordens subalternas em identi
ficaras referidas regras pnncipiológicas, a fim
de editarem as respectivas leis de licitações e
contratos administrativos.

5. Inovações.
Sem embargo do já aludido acerca da cons

titucionalidade da Lei n.o 8,666. mormente do
seu art. 1.0, inquestionável é que este diploma
legal representa um grande progresso em rela
ção ao Decreto-Lei n.o 2.300. ao estabelecer
normasdestinadas amoralizaruma seara mui.
to suscetível à incidência de corrupção.

Exemplos dessa intenção moralizadora en
contram-se permeados em todo o texto da nova
Lei de Licitações. valendo ressaltar dentre eles
a eleição do critério do menor preço como o
principal para a seleção das propostas dos lici
tantes; a abolição da possibilidade de adoção
do sistema de preço·base ou preço-referência,
que dava margem a eventuais abusos; a impo
sição de um maior rigor na hipótese de dis
pensa de licitação por emergência ou calami
dade pública~ a profusao de dispositivos ati
nentes tanto à responsabil1dade administrati
va, civil e criminal dos servidores públicos e
dos licitantes que perpetrem atos ou ações ir
regulares nas licitações ou contratações. assim
como às formas de controle popular etc..

Visto isso. cumpre que se detenha efetiva
mente no objeto deste estudo, qual seja a iden
tificação de. senão todas. da maioria das ino
vações introduzidas no sistema juridico-posi-

11 MOREIRA NETO. Diogo de Fígueiredo. "Li·
citações (considerações em tomo de alguns aspec
tos constitucionais)". Revista de biformação Legis
lativa, 0.0 lI3, pp. 255·256, jan.lmar. 1992.



tivo com o advento da Lei n.o 8.666 e conse
qüente revogação do Decreto-Lei n.o 2.300 e
das normas legais que lhe sobrevieram, modi
ficando-o.

Frise-se, porém, que, por questões meto
dológicas, proceder-se-á á explicitação de tais
inovações agrupando-as corno previstas nas
respectivas seções dos capitulas que compõem
o novel texto legal.

5.1. Princípios.
a) Além das obras, serviços, compras e aJi

enações da administração, quando contratados
com terceiros, passam também a ser obrigato
riamente precedidos de licitação os serviços de
publicidade, as concessões e permissões de
serviços publicos (CF, art. 175), bem como as
locações (art. 2,°).

b) A observância do principio da isonomia
passa a ser referida expressamente como fina
lidade da licitação. assim como O processamen
to e o julgamento deste procedimento deverá
ser pautado pelos principias à administração
pública impostos pelo caput do art. 37 da Cons
Muição Federal, mais os da igualdade e da
probidade administrativa, além daqueles que
lhe são peculiares e correlatos (art. 3.°, caput).

c) Oenue as vedações aos agentes públi
cos, fica acrescida a de estabelecer tratamento
diferenciado entre empresas brasileiras e es
trangeiras (art. 3.°, § 1.°,11).

d) Como critério de desempale é assegura
da preferência (CF. art. 171, § 2.°), sucessiva
mente, aos bens e serviços produzidos ou pres
tados por empresas brasileiras de capital naci
onal; produzidos no País; ou produzidos ou
prestados por empresas brasileiras (art. 3.", §
2.°). sendo que. se mesmo assim ainda persis
tir o empate. realizar-se-á o sorteio (art. 45, §
2.°).

e) Fica facultado a qualquer cidadão o
acompanhamento do desenvolvimento do pro
cedimento !icitatório. desde que não perturbe
ou impeça a realização dos trabalhos (art. 4.°,
caput).

f) Estranhamente. o procedimento licitató
rio passa a ser caracterizado como ato admi
nistrativo formal (art. 4.°, parágrafo único),
uma vez que, é notório, o procedimento é cons
tituído. sim. de uma série de atos administra
tivos.

g) Fica imposta à administração a obser
vância estrita da ordem cronológica para os
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pagamentos das obrigações contratuais decor
rentes de moa mesma fonte de recursos (art. 5.<».

5.2. Obras e serviços.
a) A existência de orçamento detalhado em

planilhas que expressam a composição de to
dos os custos unitários de obras e serviços, bem
assim a contemplaç/io dos produtos destas em
metas estabelecidas no Plano Plurianual (CF,
art. 165), tomam-se pressupostos para as res~

pectivas licitações (art. 7.°, § 2.°, n e IV).

b) Passa a ser vedada a inclusão no objeto
da licitação, tanto da possibilidade de obten
ção de recursos financeiros para a sua reali
zação (art. 7.°, § 3."), como do fornecimento
de materiais e serviços sem previsão de quan
tidades ou cujos quantitativos não correspon
dam às previsões reais do projeto básico ou exe
cutivo (art. 7.°, § 4.°).

c) Em princípio. fica também proibida a
realização de licitação cujo objeto inclua bens
e serviços sem similaridade ou de marcas. ca
racteristicas e especificações exclusivas (art.
7°, § 5.°).

d) É vedado, para o fito de julgamento de
proposta. O cômputo, como valor da obra ou
serviço. da atualização monetária das obriga~

çôes de pagamento desde a data final de cada
período de aferição até a do respectivo paga
mento (art. 7.°, § 7.°).

e) Qualquer cidadão poderá requerer à ad·
mlnlstração os quantitativos das obras e pre
ços unílários de detrminada obra executada
(art. 7.", § 8.°).

1) Fica proibido o retardamento imotivado
da execução de obra ou serviço, se existente
previsão orçamentária, exceto se houver insu~

ficiência financeira de recursos ou comprova
do motivo de ordem técnica (art. 8.°, § 2.°).

g) Quanto aos regimes de execução de obras
e serviços, foi suprimido O de administração
contratada e acrescentado o de empreitada
integral (art. 10).

h) Em adequação ao exigido pela Consti
tuição da República. passa a constituir requi
sito dos projetos bãsico e executivo o concer
nente ao impacto ambiental (art. 12. VII).

5.3. Serviços técnicos profissionais espe
cializados.

a) Às costumeiras hipóteses é aduzida a de
trabalhos de restauração de obras de arte e bens
de valor histórico (art. 13. VII).



b) Deverão os contratos para a prestação
de serviços técnicos profissionais especializa
dos. ressalvados os casos de licitação inexigí
vel, ser preferencialmente celebrados median
te a realizaçao de concurso (art. 13, § 1.0).

c) As empresas de prestação de serviços
técnicos especializados ficam obrigadas a ga
rantir que os integrantes de seus quadros rea
lizem pessoalmente os serviços contratados
(art. 13, § 3.°).

5.4. Compras
a) sempre que possível, as compras deve

rão ser processadas pelo sistema de registro de
preços, o qual passa a possuir amplo detalha
mento legal (art. 15, TI e §§).

b) Deverão ainda as compras balizarem-se
pelos preços praticados no âmbito dos órgãos
e entidades da administração pública (art. 15,
V).

c) O recebimento de material de valor su
perior ao estabelecido no art. 23, lI, a. deverá
ser confiado a uma comissão composta por, no
mínimo, três membros (an. 16).

5.5. Alienações
a) Somente no caso de alienação de bens

imóveis de sociedades de economia mista e
empresas públicas fica dispensada a autoriza
ção legislativa (an. 17, I).

b) A doação de bem imóvel passa a ser ad
mitida exclusivamente para outro órgão ou en
tidade da administração pública, de qualquer
esfera de governo (art. 17, I, b)~ ocorrendo, to
davia, a cessação das razões quejustificaram a
doação, reverterá o bem ao patrimônio da pes
soa jurídica doadora, vedada a sua alienação
pelo beneficiário (art. 17, § 1.0).

c) A permuta de bem móvel fica apenas per
mitida entre órgãos ou entidades da adminis
traçáo pública (art. 17,11, b).

d) A alienação de bens móveis não neces
sitará de licitação tanto na hipótese de venda
de bens produzidos ou comercializados porór
gãos ou entidades da administração pública,
em vinude de suas finalidades (art. 17, 11, e),
como na de venda de materiais e equipamen
tos para outros órgãos ou entidades da admi
nistração pública. sem util ização previsível por
quem deles dispõe (art. 17, 1I,j).

e) A concessão de direito real de uso de
bem imóvel a outro órgão ou entidade da ad
ministração pública dispensa a realização de
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concorrência (art. 17, I c.e. § 2.°).
5.6. Modalidades, limites e dispensa de Ji

citaçi10
a) Fica contemplada a publicidade dos edi

tais de concorrências e de tomadas de preços
através de avisos contendo o resumo daqueles,
assim como passam a serexplicitados os perti
nentes veículos para a publicação de tais avi
sos (art. 21).

b) O prazo mínimo até o recebimento de
propostas OU da realização do evento será de
45 dias tanto para o concurso. como para a
licitação do tipo melhor preço ou técnica e
preço, ou quando O contrato objetivado con
templar a modalidade de empreitada integral;
já para o convite tal prazo será de 5 dias úteis
(art. 21, § 1.°,11, IVe V, respectivamente).

c) Na tomada de preços também poderão
participar todos aqueles que, até o terceiro dia
anterior ao fixado para o recebimento de pro
postas, atenderem às condições exigidas para
o cadastramento, observada a necessária qua
lificação (art. 22, § 2.~.

d) Torna-se obrigatória a publicidade do
convite através da afixação de cópia da res
pectiva convocação em quadro próprio da uni
dade licitante, que o estenderá aos demais in
teressados, os quais deverão manifestar O seu
interesse até 24 horas antes do fixado para o
recebimento das propostas~ porém fica proibi
da a repetição de carta-convite a licitante para
certame imediatamente subseqüente e com
objeto idêntico ou assemelhado. quando exis
tam mais de três possíveis interessados na praça
(art. 22. §§ 3.0 e 6.°).

e) Previstas as modalidadesde Jicitaçi10 de
concorrência, tomada de preço, convite. con
curso e leilão. fica expressamentevedada a cri
ação de qualquer outra (art. 22, § 8.°).

1)Os Municípios e entidades e órgãos a eles
subordinados, conforme a sua população. pas
sam a contar com valores determinantes da
modalidade de licitação a ser adotada diverso
daqueles unüormemente estabelecidos (art. 23,
§ 1.0).

g) Fica permitida a tomada de preços in
ternacional, desde que a unidade licitante pos
sua cadastro internacional de fornecedores (art.
23, § 3.°, parte final).

h) A hipótese de dispensa de licitação por
calamidade pública deixa de possuir previsão
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específica e passa a ser contemplada juntamen
te com a de emergência, sendo que somente
fica admitida a dispensa para os bens necessá
rios ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras ou
serviços que possam ser concluídos e~ 180
dias, contados estes do fato do qual denvou a
calamidade ou a emergência, proibida a pror
rogação dos respectivos contratos (art. 24, IV).

i) Deixam de estar elencados nos desdo
bramentos do dispositivo que trata da licitação
inexigível, como acontecia no art. 23 do De
creto-Lei n.o 2.300, e passam a integrar o rol
de hipóteses de licitação dispensável os casos
em que houver possibilidade de comprometi
mento da segurança nacional; a compra ou lo
cação de imóvel destinado ao serviço público,
cujas necessidades de instalação ou localiza
ção condicionem a sua escolha; a contratação
de remanescente de obra, serviço ou forneci
mento, em conseqüência de rescisão contratu
al, atendida a ordem de classificação da licita
ção anterior e aceitas as mesmas condições ofe
recidas pelo licitante vencedor, inclusive quan
to ao preço; e a aquisição ou restauração de
obras de arte e objetos históricos, desde que
compatíveis ou inerentes às finalidades do ór
gão ou entidade (art. 24, IX, X, XI e XV).

j) Fica também acrescida a licitação dis
pensável das hipóteses seguintes: compras
eventuais de gêneros alimentícios perecíveis;
contratação de instituição nacional sem fins lu
crativos e de inquestionável reputação ético
profissional, incumbida de pesquisa, ensino ou
desenvolvimento institucional, científico ou
tecnológico; e para os casos de aquisição de
bens e serviços por intermédio de organização
internacional, desde que o Brasil dela seja
membro e nos termos de acordo especifico (art.
24, XII, XIII e XIV).

I)A comprovação da exclusividade de pro
dutor. e'mpresa ou representante comercial ex
clusivo nas aquisições de materiais, equipa
mentos ou gêneros, hipótese de licitação ine
xigível, deve ser feita através de atestado for
necido por órgão de registro do comércio, por
sindícato, federação ou confederação patronal,
ou ainda por entidades equivalentes (art. 25,
1).

m) Fica vedada a inexigibilidade de licita
ção para serviços de publicidade e divulgação
(art. 25, lI, parte final).

n) Havendo comprovação de superfatura-
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mento em decorrência de licitação dispensada
ou inexigível, responderão solidariamente pe
los danos causados à Fazenda Pública o con
tratado e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis (art.
25, § 2,0).

o) As licitações dispensadas. salvo as pelo
pequeno valor, e as inexigíveis, assim como os
retardamentos de execução de parcela de obra
ou serviço, deverão ser ratificadas pela autori
dade competente em 3 dias e objeto de publi
cação na imprensa oficial no prazo de 5 dias,
como condição de eficácia dos atos (art. 26).

p) Os processos de dispensa. inexigibilida
de ou de retardamento deverão ser instruídos,
no que couber, com a caracterização da situa
ção emergencial ou calamitosa que justifique
a dispensa, com as razões de escolha do for
necedor ou executante e com ajustificativa do
preço (art. 26, parágrafo único).

5.7. Habilitação
a) As exigências concernentes à documen

tação respeitante à habilitação jurídica per
sistem substancialmente inalteradas (art. 28).

b) No atinente à documentação referente à
regularidade fiscal, fica também dos interes
sados exigida prova de inscrição no cadastro
de contribuintes estadual ou municipal, se
existir, relativo ao domicílio ou sede do lici
tante e pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual (art. 29,
11), assim como de regularidade respeitante à
seguridade social, demonstrando situação re
gular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei (art. 29, IV).

c) Quanto à documentação tocante à quali
ficação técnica, fica acrescida a comprovação
do pessoal técnico disponível, bem como a
qualificação de todos os membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos
contratados (art. 29, lI).

d) Ainda quanto a essa qualificação. é es~

tabelecido que a comprovação da aptidão para
desempenho de atividade' pertinente e compa
tivel em característica, quantidades e prazos
com o objeto do certame. no caso de licitações
de obras e serviços. será feita por atestados for
necidos por pessoas jurídicas de direito públi
co ou privado. devidamente certificados pela
entidade profissional competente. limitadas as
exigências quanto à capacitação técnico-pro
fissional à comprovação do licitante em pos-
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suir em seu quadro permanente, na data da li
citação públi~, profissional de nlvel superior
detentor de atestado de responsabilidade téc
nica por execução de obra ou serviço de carac
teristicas semelhantes, limitadas estas exclu
sivamente às parcelas de maior relevância e
valor significativo do objeto da licitação, ve
dadas as exigências de quantidades rnlnimas
ou prazos máximos (art. 30. § 1.0).

e) Por fim, quanto à documentação relati
va à qualiflcaçao econ6mica-financeira, pas
sa também a poder ser exigido. além das de
monstrações contábeis. o balanço patrimonial
do último exercicio social (art. 31, I), assim
como garantia limitada a 1% do valor estima
do do objeto da contratação (art. 31. I1I).

f) Poderá. ainda, ser exigido capital míni
mo, desde que não ultrapasse a 10% do valor
estimado da contratação (art. 31, §§ 2.° e 3.°),
bem como relaçlJo de compromissos assumi·
dos que importem diminuição da capacidade
operativa ou absorção de disporubilidade finan
ceira (art. 31, § 4.'.

5.8. Registros cadastrais
Os registos cadastrais destinados à habili

tação serão válidos por, no minimo, 11m ano.
além do que, de par de deverem ser ampla
mente divulgados, terlo que estar permanen
temente abertos aos interessados. obrigando
se a unidade por eles responsável a proceder.
no minimo anualmente, através da imprensa
oficial e de jornal diário, a chamamento públi
co para a atualizaçho dos registros existentes
e para o ingresso de novos interessados (art.
34, caput e parágrafo único).

5.9. Procedimento ejulgamento
a) Nilo mais é exigido no inicio do proce

dimento licitatório. como acontecia desde a vi
gência do Decreto-Lei D.o 200. a juntada aos
respectivos autos do comprovante de comuni
cação do certame às entidades de classe, p0
rém passa a ser necessária a juntada do ato de
designaçiJo. conforme o caso. da comissão de
licitação, do leiloeiro administrativo ou ofici
ai, ou. ainda, do responsável pelo convite (art.
38. UI).

b) Toma-se obrigatória a realização de au
diencia pública aos eventuais interessados.
sempre que o valor estimado da licitaçllo. ou
para o conjunto de licitações simultâneas e su
cessivas. for superior a 100 vezes o limite pre
visto no 3rt. 23. 1, c. devendo ainda tal se veri
ficar pelo menos 15 dias úteis antes da pubü-
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cação do pertinente edital e pelos mesmos
meios previstos para a publicidade deste, além
de divulgado ao menos 10 dias antes de sua
realiza.ção (art. 39).

c) O edital deverá conter em seu preâmbu
lo. além de outras informações que já eram
obrigatórias. aquelas respeitantes ao regime de
execução e o tipo de licitação (art. 40, caput),
demais, deverá também passar a-indicar. entre
outros. o local onde poderá ser examinado e
adquirido o projeto básico (inc. IV) e, se hou
ver disponível na oportunidade. o projeto exe
cutivo (inc. V)~ o critério de aceitabilidade dos
preços unitário e global, confonne o caso (inc.
X); o critério de reajuste desde a data da pro
posta e a do efetivo adimplemento (inc. XI); e
condições de pagamento prevendo: o prazo de
pagamento em relação à data final a cada peri
odo de aferição não superior a 30 dias; crono
grama de desembolso máximo por penodo. em
conformidade com a disponibilidade de recur
sos financeiros; critério de atualização finan
ceira dos valores a serem pagos entre cada
m.ediçllo e o efetivo pagamento; compensações
financeiras e penalizações, por eventuais atra
sos. e descontos. por possiveis antecipações de
pagamento; e exigências de seguros, quando o
caso (inc. XIV e alíneas).

d) Fica estabelecido que constituem ane
xos do edital, dele fazendo parte integrante, o
projeto básico e/ou o projeto executivo, com·
pletos; o demonstrativo do orçamento estima
do em planilhas de quantitativos e custos uni
tários; a minuta do contrato a ser firmado; e as
especificações complementares, bem como as
normas de execução pertinentes à licitação (art.
40. § 2.'.

e) Qualquer cidadão poderá impugnar edi
tal que contrarie a Lei de Licitações. fazendo
o em até 5 dias antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação. garan
tida a sua apreciação no prazo de 3 dias (art.
41, § 1.'.

1) A concorrência de dmbito internacio
nal passa a contar com uma disciplina muito
mais detalhada que a pretérita. ficando previs
to, porexemplo, que o respectivo edital deverá
ajustar-se às diretrizes da politica monetária e
do comércio exterior e atender às exigências
dos órgãos competentes (art. 42, caput); será
permitidoao licitante brasileirocotar preçoem
moeda estrangeira, quando tal for permitido
ao licitante estrangeiro (art. 42. § 1.,; nesse



caso, o pagamento feito a licitante brasileiro
contratado será feito em moeda brasi leiro à taxa
de câmbio vigente na data do efetivo pagamen·
to (art. 42, § r).

g) Para a realização de obras, prestação de
serviços ou aquisição de bens com recursos
provenientes de financiamento ou doação
oriundos de agência oficial de cooperação es
trangeira ou organismo multilateral de que o
Brasil seja parte, poderão ser admitidas no res
pectivo procedimento licítatório, mantidos os
principios fundamentais da Lei de Licitações
brasileira, as normas e procedimentos daque
las entidades e as condições decorrentes de
acordos, protocolos, convenções ou tratados in·
ternacionais, aprovados pelo Congresso Naci·
onal (art. 42, § 5.°).

h) A licitação deverá ser processada e jul·
gada com observância, dentre outros aspectos.
da confonnidade de cada proposta com os pre
ços correntes no mercado ou fixados por órgão
oficial competente, os quais deverão ser devi
damente registrados na ata de julgamento, des
classificando-se as propostas desconformes ou
incompatíveis (art. 43, IIl).

i) Fica vedada a desistência de proposta
após a fase de habilitação, exceto por motivo
justo derivado de fato superveniente aceito pela
comissão julgadora (art. 43, § 6.°).

j) Constituem tipos de licitação a de me
nor preço, a de melhor técnica e a de técnica e
preço. ficando proibida a de preço-base ou pre
ço-referência (art. 45, §§ 1.0 e 5.°).

I) Somente para serviços de natureza pre
dominantemente intelectual poderão ser ado
tados os tipos de licitação de melhor técnica
ou de técnica e preço (art. 46, caput), as quais
passam a contar com detalhada disciplina (art.
46, §§ 1.0 e 2.').

m) É assegurado o contraditório e a ampla
defesa em caso de desfazimento do procedi
mento licitatório por revogação ou por anula
ção (art. 49, § 3.°).

n) São nulos os contratos celebrados pela
administroção com preterição da ordem de clas
sificação ou com terceiro estranho ao procedi
mento licitatório (art. 50).

o) A habilitação preliminar, a inscrição em
registro cadastral, a sua alteração ou cancela
mento, e as propostas. serão processadas ejul
gadas por comissão permanente ou especial de
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no mínimo 3 membros (art. 51, caput).
p) Na.hipótese de convíte, a comissão de

licitação. excepcionalmente. nas pequenas uni
dades administrativas e ante a exigüidade de
pessoal, poderá ser substituída por servidor
designado pela autoridade competente (art. 51.
§ 1.0).

q) Os membros das comissões de licitação
responderão solidariamente por todos os atos
praticados pelo órgão pluripessoal, exceto se
houver voto divergente registrado em ata da
reunião em que tomada a decisão (art. 51, §
3.°).

r) Em caso de concurso, O julgamento será
realizado por comissão especial integrada por
pessoas de reputação ilibada e reconhecido
conhecimento da matéria (art. 51, § 5.°).

5.10. Contratos administrativos
a) Além das cláusulas contratuais neces

sárias até então exigidas, passam a também
ter que integrar o contrato aquelas que versem
sobre os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento; a vinculação ao edi
taI da licitação ou ao termo que a dispensou ou
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vencedor; a legislação aplicável à execução
do contrato e monnente aos casos omissos; e a
obrigação do contratado de manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigi
das no certame (art. 55, III. XL XII e XIII).

b) Fica admitida a exigência degarantía. a
critério da autoridade competente, nas contra
tações de obras, serviços e compras. a qual não
poderá exceder a 5% do valor do contrato. ve
dada a modalidade seguro-garantia (art. 46. §
1.0, 3, do Decreto-Lei n.o 2.300). sendo certo
que, ao final da execução do contrato. deverá
ela ser liberada ou restituída e, quando em di·
nheiro, corrigida monetariamente (art. 56, ca
put e §§).

c) A duração dos contratos regidos pela
nova Lei de Licitações fica adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários. salvo
quanto aos relativos aos projetos cujos produ
tos estejam contemplados nas metas estabele
cidas no plano plurianual. os quais poderão ser
prorrogados desde que exista previsão no edi
tal e haja interesse da administração: à presta
ção de serviços a serem executados de forma
contínua. os quais poderão ter a sua duração
estendida por igual período: e ao aluguel de
equipamentos e à utilização de programas de
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informática, podendo a sua duração estender
se pelo prazo de até 48 meses após o início da
vigência do contrato (art. 57. caput e incisos).

d) Fica expressamente vedado o contrato
comprazo de vigência indeterminado (an. 57,
§ 3.°).

e) Passa a ser prevista como prerrogativa
da administraçiJo decorrente do regimejurídi
co dos contratos administrativos, nos casos de
serviços essenciais, a ocupação provisória de
bens móveis, pessoal e serviços vinculados ao
objeto do contrato, na hipótese da necessida
de de acautelarapuração adrninistrntiva de fal
tas contratuais pelo contratado, bem assim na
hipótese de rescisão do contrato administrati
vo (art. 58, V).

f) Somente poderá haver alteração das clá
usulas econômico-financeiras e monetárias
após concordância do contratado(art. 58, § LO)

5.11. Formalização dos contratos
a) Deixa de haver expressa previsão, tal

qual ocorria sob a égide do Decreto-Lei n.°
2.300, da vedação de atribuição de efeitos fi
nanceiros retroativos aos contratos adminis
trativos, bem assim às suas alterações. além
da admissibilidade de exceção a esta regra
quando a demora para a formalização desses
ajustes. em caso de extrema e comprovada ur
gência. não for superior a 48 horas: ressalte-se
que a'referida falta de previsão se dá em razão
de veto aos parágrafos segundo e terceiro do
art. 61 do novo Estatuto de Licitações e Con
tratos Administrativos.

b) Fica, nesta sede. uma vez mais ratifica
da a imposição de que a minuta do futuro con
trato deverá sempre integrar o edital ou o ato
convocalório da licitação (art. 62, § I.O).

5.12. Alteração dos contratos
a) Évedada. na alteração contratual da for

ma de pagamento. por imposição de circuns·
tâncias supervenientes, mantido o valor inici
ai atualizado, a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma financeiro fixado, sem
a correspondente contraprestação de execução
de obra e serviço ou fornedmento (an. 65. Il,
c).

b) Nenhum açréscimo ou SI/pressão de
obras, serviços ou compras poderá exceder a
25% do valor inicial atualizado do contrato,
ou a 5U% deste para o caso particular de refor
ma de edificio ou de equipamento (art. 65. §§
1." e 2."). ficando garantido. na primeira hipó-
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tese, no caso de supressão, o pagamento ao
contratado dos materiais já adquiridOS e pos.
t?S no local dos trabalhos pelos custos da aqui
s�ção regularmente comprovados e monetaria
mente corrigidos, sem prejuízo de indeniza
ção por outros danos eventualmente provoca
dos (art. 65, § 4.°).

c) Toma·se admissível a simples apostila
em substituição ao termo de aditamento por
não caracterizar alteração do contrato, nOs ca
sos de variação do valor contratual para fazer
face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato. de atuali1.açf'Jes. compensaçõt:s ou
penalizações financeiras derivadas das condi
ções de pagamento nele previstas. assim corno
de empenho de dotações orçamentárias suple
mentares até o limite do seu valor corrigido
(art. 65, § 8.°).

5.13. Execução dos contratos
a) É facultada a conlrataçifo de terceiros

para assistir e subsidiar. com informações per·
tinentes à atribuição. o representante da admi
nistração especialmente designado para o
acompanhamento e fiscalização da execução
do contrato (an. 67).

b) Quan\o ao recebimento definitivo do
objeto contratual executado. fica o seu prazo
máximo reduzido de 120 para 90 dias. salvo
em casos excepcionais, devidamente justifica
dos e previstos no edital (an. 73, § 3.U

).

c) Na hipótese de o termo circunstanciado
ou a verificação propiciadores dos recebimen
tos provisórios e definitivos, conforme o caso,
do objeto de obras e serviços ou de locação de
equipamentos, não serem. respectivamente, la
vrado ou procedida dentro dos prazos fixados.
reputar-se-ão como realizados. desde que c0
municados à administração nos 15 dias ante
riores à exaustão dos mesmos (art. 73, § 4.°).

d) Dentre as hipóteses que dispensam o re
cebimento provisório. deixa de existir a de "ou
tros materiais", que acompanhava os casos de
gêneros pereciveis e alimentação preparada
(art. 74, I).

5. 14.fnexecução e rescisão dos contratos
a) O pedido de concordata do contnrtado

não mais constitui motivo para a rescisâo do
contrato administrativo. tal qual também pas
sa a acontecer com os casos de protesto de tí
tulo ou a elllissifo de cheque sem SUficiente pro·
visão de fundos. que caracteri7.avam a insol
vên~ía do contratado e também ensejavam a
rescisão contratual quando da vigência do De-
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creto-Lei n.o 2.300.
b) Passa também a constituir motivo para

a rescisão do contrato as repetidas suspensões
da sua execução impostas pela administração
que totalizem mais de 120 dias, independente
mente do pagamento obrigatório de indeniza
ção pelas sucessivas e contratualmente impre
vistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, garantido o direito do contratado de
optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situa
ção (art. 78, XIV, 2" parte), direito este tam
bém assegurado ao contratado na rescisão ad
mitida pelo atraso superior a 90 dias dos
pagamentos devidos em face da execução do
objeto ou de suas parcelas (art. 78, XV).

c) Fica garantido o contraditório e a am
pla defesa nos casos de rescisão contratual (art.
78, parágrafo único).

d) Ocorrendo impedimento, paralisação ou
sustação do contrato, o cronograma de execu
ção será prorrogado automaticamente por igual
período (art. 79, § 5.°).

5.15. Sanções administrativas
A promoção da reabilitação facultada nos

casos de aplicação a contratado da sanção de
declaração de inidoneidade paro licitar e con
tratar com a administração em decorrência de
inexecução total ou parcial. passa a ser melhor
disciplinada, eis que aclarado que será conce
dida sempre que o contratado ressarcir a ad
ministração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 2 anos (art. 87, IV e §
3.°).

5.16. Crimes e respectivas penas e proce
dimento judicial

Sem margem a qualquer dúvida. é nesta
seara que houve a maior inovação nas regras
atinentes à licitação e contratação, haja vista
que não existia similar disciplina no Decreto
Lei n.o 2.300. Qualquer irregularidade nesse
âmbito, pois, deveria basicamente ser resolvi
da mediante a tentativa de subsunção do fato
incomum às hipóteses legais previstas pela le
gislação penal comum, assim como, uma vez
caracterizada a conduta típica, seguir o curso
traçado pela pertinente legislação adjetiva.

É principalmente nos arts. 89 a 108 que
fica irrefragavelmente evidente o aspecto mo
ralizador que se encontra subjacente na nova
disciplina das licitações e contratações, pois
se nota que o legislador federal procurou esgo-
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lar, ante o minucioso regramento, todo o res
peitante aos respectivos crimes, penas, processo
e procedimento judiciais, sem haver, inclusi·
ve, se olvidado da estatuição de severas nor
mas dispondo sobre a responsabilidade e as
sanções de natureza administrativa, o que fez,
aliás, em grande profusão ao longo de todo o
texto legal objeto deste estudo. consoante o já
precedentemente entrevisto.

5.17. Recursos administrativos
Nesta sede foram introduzidas três impor

tantes inovações, a saber: a possibilidade de
impetração de recurso também em face do ato
da administração impositivo da aplicação das
penas administrativas de advertência, suspen
são temporária ou de multa (art. 109, Lj); a
atribuição de efeito suspensivo aos recursos nos
casos que atacarem, além da habilitação ou ina
bilitação de licitante, fizerem-no em relação
ao julgamento das propostas (art. 109, § 2.°); e
a estatuição de que nenhum prazo de recurso,
representação ou pedido de reconsideração se
iniciará ou fluirá sem que os autos do processo
estejam com vista franqueada ao interessado
(art. 109, § 5.°).

5.18. Disposições finais e transitórias da
lei

a) Fica assegurado o direito de qualquer li
citante, contratado ou pessoa natural ou jurí
dica de representar contra irregularidades no
tocante ao controle das despesas decorrentes
dos contratos e demais instrumentos com mes
mo fim, além de ao Tribunal de Contas, aos
órgãos integrantes do sistema de controle in
terno da administração (art. 113, § 1.0).

b) Tanto o Tribunal de Contas como os ór
gão integrantes do sistema de controle interno
poderão solicitar, para exame. antes da aber
tura das propostas, cópias de edital de Iicita
çãojá publicado, assim como determinar. após
exame, medidas corretivas desse instrumento
(art. 113, § 2.°).

c) De par com a previsão de que se aplícam
as disposições da nova lei. no que couber, aos
convênios, acordos, ajustes eoutros instrumen
tos congêneres celebrados por órgãos e enti
dades da administração pública, passa a haver
minucioso detalhamento quanto aos convêni
os, além da imposição de todos conterem, no
mínimo, as seguintes informações: identifica
ção do objeto a ser executado; metas a serem
atingidas; etapas ou fases de execução; plano
de aplicação dos recursos financeiros: crono-
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grama de desembolso; e previsão de inicio e
fim da execução do objeto, bem como da con
clusão das etapas ou fases programadas (art.
116).

d) As sociedades de economia mista. em·
presas e fundações públicas e demaij entida
des controladas direta ou diretamente pelo po.
der público deverão editar regulamentos pró~
prios. devidamente publicados, os quais se su
jeitarão às disposições da lei em apreço (art.
119, caput).

e) Na hipótese de concessão de linha aé
rea, observar-se-á procedimento licitatório es
pecifico a ser estabelecido pelo Código Brasi
leiro de Aeronáutica.

f) Por fim, fica estabelecido que as reparti~

çiJes sediadas no exterior observarão nas suas
licitações e contratações administrativas as
peculiaridades locais e os principios básicos
da lei em apreço, na forma de regulamentação
especifica (art. 123).

6. Considerações finais
À vista de todas as inovações decorrentes

da edição da Lei n." 8.666, as quais acima se
tentou destacar, óbvia se erige a proposição
preambulannente citada e consistente na pre
ocupação moralizadora da lei, visando coibir
aprática de irregularidades nas licitações e con
tratações. Mais ainda: de tais inovações facil
mente também se divisa a vontade do legisla.
dor em propiciar uma ampla participação de
proponentes nos certames licitat6rios, um acen
tuado rnuniciamento dos administrados para
um efetivo controle desse tipo de procedimen
to, bem assim uma indelével intenção de estir
par das licitações o subjetivismo na aprecia
ção das ofertas que a elas acudirem.

Todavia, além disso tudo, e da questão da
necessária e tormentosa identificação de suas
normas gerais, para a edição das pertinentes
leis pelos demais entes federados que não a
Uniao, e sem prejuízo da questao da aparente
inconstitucionalidade que se encontra radica
da no seu art. 1.", certo é que a sua aplicação
não se apresentará despida de dificuldades, vis
to se evidenciar ela muitíssimo minuciosa e,
por assim dizer, burocratizante.
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